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8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

296/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA  E A 

EMPRESA CASCALHEIRA SANTA LUZIA 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede na 

Av. VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Obras, Sr. WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA, portador do CPF 834.586.626-

34, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de 

Abril de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa CASCALHEIRA SANTA 

LUZIA LTDA., com sede à Rodovia BR 381, Km 11,5, Bairro Borges, Sabará/MG – CEP 34.720-

010, Telefone (31) 3607-2643, email cascalheirasantaluzia@bol.com.br, CNPJ Nº 22.720.718/0001-

95, neste ato representada por ANA ELISA FÉLIX CORRÊA PINTO, CPF 107.739.976-60, 

doravante denominada CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 296/2019, Pregão Eletrônico SRP Nº 009/2019, elaborado conforme o disposto na 

Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por excepcionalidade do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato nº 296/2019, em conformidade co m o inciso II do 

artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Por este instrumento, as partes abaixo assinadas prorrogam o prazo de vigência do contrato por 12 

(doze) meses, a partir do dia 19 de setembro de 2024 até o dia 18 de setembro de 2025. 

Parágrafo Unico: O contrato 296/2019  poderá ser rescindido antes de decorridos os 12 meses, em 

virtude de interesse público e/ou pela conclusão de processo licitatório contemplando objeto análogo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Em razão da prorrogação de que trata a cláusula primeira do presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

296/2019, o valor global da contratação é de R$ 3.746.198,90 (Três milhões, setecentos e quarenta e 
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seis mil, cento e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme planilha no Anexo I. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários destinados a atender este aditivo correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

15.452.2068.2119 MANUT. SUPER. DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte:1500 Ficha:1170 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as 

partes.  Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois de lidos, são assinados pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Luzia, 03 de Setembro de 2024  

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________              ___________________________________                        

WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA             ANA ELISA FÉLIX CORRÊA PINTO  

Secretário Municipal de Obras                                          Representante Legal da Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
               
 

Item 
Descrição 

resumida do item 
Qtd 

Contratada 
Unid. 

Qtd Acréscimo - 
1º termo aditivo 

Qtd total 
Valor Unit.  

8° termo aditivo 
 

 
Valor total 
por item 

21 
Locação de até 03 
pás carregadeiras 

4.800 Hora 1.200 6.000 R$ 135,6933 R$ 814.159,80 

29 
Locação de até 04 

mini pás 
carregadeiras 

5.560 Hora X 5.560 R$ 61,6778 R$ 342.928,57 

30 
Locação de até 05 
retroescavadeiras 

6.699 Hora 1.674 8.373 R$ 92,5167 R$ 774.642,33 

31 
Locação de até 02 
tratores de pneu 

5.760 Hora X 5.760 R$ 67,8413 R$ 390.765,89 

32 
Locação de até 02 
carretas prancha 

365 Diária X 365 R$ 493,4225 R$ 180.099,21 

34 
Locação de até 02 

escavadeiras 
5.512 Hora 352 5.864 R$ 172,6957 R$ 1.012.687,58 

36 
Locação de até 02 

rolos 
compactadores 

2.880 Hora X 2.880 R$ 80,1790 R$ 230.915,52 
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